Protestante: Time de Voleibol feminino Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Protestado: Time de Voleibol feminino do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.  - TJDFT



Em 10 de dezembro de 2009, em virtude do recurso interpostos pelo time de voleibol feminino do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF contra o time de voleibol feminino do TJDFT, de forma tempestiva, requerendo à perda de pontos da equipe protestada e a conseqüente reversão dos mesmos à equipe protestante, o Tribunal Desportiva das Olimpíadas da Justiça decide quanto aos pontos apresentados e suas alegações.

 

A participação dos atletas inscritos nas Olimpíadas da Justiça, sendo estes funcionários do quadro, requisitados, terceirizados, estagiários da justiça e seus demais convidados (AGU, TCDF e TCU), cabe ressaltar que conforme alteração no regulamento, art. 16, e devidamente publicado anteriormente ao início da competição, conforme se infere no site oficial da competição, todos os inscritos foram autorizados a participar independentemente da situação funcional pela organização do evento, desde que devidamente pago o valor referente à inscrição. 
 

Ressalto que a atleta de nº 69, da equipe do TJDFT, manifestou interesse de pagamento da inscrição do boleto bancário, via contato telefônico, com a organização do evento, antes do prazo de encerramento do pagamento da referida taxa, informando que não havia conseguido pagar a inscrição com o respectivo boleto.

 

A organização do evento, por sua vez, informou a atleta de nº 69, da equipe do TJDFT, que neste caso, poderia efetuar o pagamento posterior ao prazo, sendo devidamente autorizado, em virtude da dificuldade ora apresentada. 


Assim pelo exposto julgo, TEMPESTIVO o recurso e no mérito julgo IMPROCEDENTE o pedido pelas alegações apresentadas.
A decisão deste Tribunal Desportivo e irrecorrível, não cabendo demais embargos ou recursos.
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